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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021 

 
Poder Legislativo – Concede 

Honraria – Medalha– Outorga – 

Providência 

O Vereador Presidente da Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, tendo 

em vista a deliberação plenária acerca da concessão de Medalha de Honra ao 

Mérito Legislativo 2021; consoante lhe faculta a Lei Orgânica e o Regimento 

Interno deste Legislativo, apresenta o seguinte Decreto Legislativo: 

 
Art. 1° - A Câmara Municipal de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por 

este Decreto Legislativo, concede “Medalha de Honra ao Mérito Legislativo” 

às seguintes personalidades.  

 
 
AGRACIADOS VEREADORES 

Bruno Oliveira de Andrade Ana Maria Silva de Castro 

Wanderley Pereira Mendes João Gomes Pereira Filho 

Vera Lúcia Sena Corrêa Marcos Arlindo Moreira 

Maria Aparecida Lourenço Samuel Carlos Rodrigues 

Darcy Botelho Moreira Sandro Pontes de Souza 

Geraldo César Ferreira Silvério Cândido Gaudêncio 

Thatiana Nunes R da Cunha Reinaldo Edwiges Militão 

Luiza Gomes Moreira Silva Valdeci Arlindo Pereira 

José Geraldo de Castro Araújo Vantuir Martir de Souza 
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Art. 2º - O agraciado mencionado neste Decreto será homenageado no dia 

17 de dezembro de 2021 às 19:00 horas, devendo a Secretaria da Câmara 

providenciar as devidas Comunicações. 

 

 Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Guaraciaba, 16 de novembro de 2021. 

 

 

Vantuir Martir de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Guaraciaba MG  

 

 

  


